Recife/PE, 29 de maio de 2019.

À 
CODEVASF 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Secretaria de Licitações - PR/SL

End. SGAN Q. 601 Conj. I - Ed. Dep. Manoel Novaes, 
BRASÍLIA/DF, CEP 70830-019

Atenção: Sra. Lucianita Ribeiro Dayrell - Chefe da Secretaria de Licitações - PR/SL.

Referência. Edital RDC Nº 15/2018 - Técnica e Preço - Forma Eletrônica - RECURSO ADMINISTRATIVO.
Objeto do Edital RDC Nº 15/2018: Serviços técnicos especializados de apoio às atividades de acompanhamento de testes, comissionamentos e pré-operação e planejamento da gestão das infraestruturas integrantes dos Eixos Norte e Leste do Projeto de Integração do Rio São Francisco com bacias hidrográficas do Nordeste Setentrional - PISF, com área de atuação nos estados de Pernambuco, Paraíba, Ceará e Rio Grande do Norte.

ILUSTRÍSSIMA SENHORA, CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL

O CONSÓRCIO TEQ - Gestão PISF vem tempestivamente perante Vossa Excelência, com fundamento no artigo 59 da Lei nº 13.3033 e nos termos do item 6.3 do Edital, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO em face do Resultado de Julgamento da Concorrência - Edital Nº 15/2018, nas Fases de Julgamento da Proposta Técnica, conforme Decisão dos Recursos Administrativos publicados via Sistema COMPRASNET no dia 14/05/2019, cujo resultado das notas mais uma vez contém equívocos claros que prejudicam o Recorrente.

Termos em que, rogando-se a Vossa Excelência que receba, com fundamento no artigo 109, §2º da Lei n.º 8.666/93 esta representação munida de efeito suspensivo, e que considere as razões ora apresentadas, acolhendo-as para o fim de reavaliar o resultado do Julgamento da Fase de Julgamento da Proposta Técnica de forma a proceder com a reavaliação das notas técnicas da licitante Consórcio Concremat/Magna/Vector, do Licitante Consórcio Themag/Arcadis, além da reanálise das notas cabíveis ao Consórcio TEQ - Techne-Engevix-Quanta.
RAZÕES DO REFERIDO RECURSO ADMINISTRATIVO

1.
DA DECISÃO RECORRIDA 

Após o exame dos documentos de proposta técnica, comercial e habilitação, do resultado dos recursos iniciais, das reanálises efetuadas pela Comissão de Licitação, dos novos recursos e contrarrazões apresentados, a d. Comissão de Licitação comunicou o resultado do Julgamento das últimas contrarrazões no dia 14/05/2019. 

Contudo, mais uma vez, ressaltamos que as referidas Notas Técnicas merecem ser reconsideradas por esta d. Comissão de Licitação, ou reformada pela Autoridade Superior, pois, conforme será novamente amplamente demonstrado, fica bastante evidente e cristalino que o Consórcio TEQ vem sendo prejudicado, tendo sua nota técnica reduzida e, por outro lado, o Consórcio CONCREMAT/MAGNA/VECTOR vem sendo favorecido, obtendo nota técnica maior do que deveria, que não se sustenta frente aos critérios do edital e dos entendimentos da própria Comissão.

Tal fato jamais pode prosperar no âmbito de licitações públicas, sendo que, esse Consórcio Recorrente, através desse recurso, oportuna mais uma vez aos Ilustres Membros da Comissão de Licitação, e da DD. Autoridade Superior, que corrijam tais equívocos ainda na fase administrativa, revendo seus atos, como previsto na legislação.

Caso contrário, esse Recorrente reforça que não limitará esforços no sentido de obter isonomia e julgamento objetivo, por meio de representação aos organismos de controle e fiscalização da CODEVASF, como o Tribunal de Contas da União - TCU e o Poder Judiciário, para que revisem tamanha falha aviltante.

O referido processo licitatório já se encontra na sua 4ª (quarta) fase recursal, sugerindo que elementos do processo não estão sendo conduzidos conforme previsto no Edital. Nessa fase recursal, não somente o recorrente Consórcio TEQ vem novamente apresentar suas recorrentes alegações, mas também foi manifestada a intenção de apresentar recurso pelo Consórcio TPF-Engecorps, Consócio TA-PISF e Ecoplan.

O que mais prejudica o processo de julgamento dessa licitação é que o critério de pontuação da experiência específica dos profissionais foi alterado pela Comissão de Licitação ao longo do processo de análise das propostas técnicas, e com um agravante, esse critério não foi utilizado desde o primeiro julgamento da Comissão que foi publicado em 20/12/2018. 

Esse atual critério de pontuação só foi estabelecido após o recurso do Consórcio Concremat/Magna/Vector que, se beneficiando de um esclarecimento imperfeito, dúbio, mal feito, induziu a Comissão de Licitação ao estabelecimento de um novo critério de pontuação que até o presente momento não está devidamente esclarecido e registrado em nenhum documento do processo licitatório, sendo deduzido a partir dos registros da comissão de licitação, decorrentes do julgamento das fases recursais ocorridas até aqui, nos quais se verifica descrições como: “Neste item é obrigatório cada atestado possuir as sete características de semelhança do PISF”, ou “Neste item é obrigatório cada atestado possuir as cinco características de semelhança ao PISF”.

Em nenhum documento do Edital foi definido que o critério para pontuação da experiência específica dos profissionais estaria condicionado ao atendimento da totalidade das características de semelhança ao PISF, sob pena de ter a pontuação igual a zero. Um critério com tamanha rigidez deveria estar claramente especificado no Edital, pois fere princípios de similaridade e de compatibilidade que poderiam ter sido questionados ou até mesmo impugnados na fase de preparação das propostas. Como esse critério não estava previsto no Edital, a própria Comissão de Licitação não o aplicou na primeira análise das propostas.

O Recorrente aqui utiliza do seu direito recursal pela quarta vez na expectativa de que a Comissão de Licitação dispense a devida atenção às questões que já foram levantadas e que aqui novamente serão abordadas, pois carecem de correção para que o processo licitatório fique adequado e fiel ao Edital. Além disso, é necessário que o critério de pontuação, modificado pela própria Comissão ao longo do processo de análise das propostas técnicas, seja aplicado de forma isonômica para todas as licitantes, o que até o presente também não vem ocorrendo. Sem as devidas correções, o processo licitatório não tem como seguir ao seu bom término.

Com relação ao Consórcio TEQ, uma situação específica relativa ao profissional Engenheiro - Hidrologia ainda persiste, que prejudica substancialmente a sua pontuação. O referido profissional apresentou um atestado do PISF que atende as quatro características exigidas de similaridade ao PISF (canal, túnel, barragem e aquedutos) onde atuou como chefe de hidrologia, hidráulica e drenagem. Portanto, não há dúvida com relação à experiência específica do profissional no sentido deste profissional obter a pontuação máxima igual a 3,0 pontos.

Em situações similares, em que o atestado apresentado foi o do próprio PISF e o profissional atendeu a todas as características de similaridades ao PISF, a pontuação obtida foi a máxima, o que ocorreu para outros profissionais da Recorrente e das demais licitantes. Porém, esse critério não foi aplicado especificamente a esse profissional do Consórcio TEQ, que permanece até o presente com apenas 1,0 ponto decorrente da sua experiência específica.

Outra questão que merece atenção pela Comissão de Licitação é relativa à pontuação dos profissionais Engenheiro - Telecomunicações e Engenheiro - Automação do Consórcio Concremat/Magna/Vector. Os dois profissionais obtiveram a pontuação igual a 2,0 na comprovação da experiência específica. Entretanto, conforme já levantado pelo Recorrente nas três fases de recursos anteriores, os dois profissionais não comprovaram o atendimento das três características de similaridade ao PISF exigidas (estações de bombeamento, subestação e linha de transmissão). Não tendo sido comprovado por estes dois profissionais a experiência no quesito Linha de Transmissão. Ainda uma vez mais, estamos afirmando categoricamente que não há nenhuma menção nos atestados destes profissionais a eventuais experiências em Linhas de Transmissão, e tal fato não pode ser ignorado pela Comissão de Licitação, e nem pode ser admitida a hipótese de que tal experiência esteja subtendida, porque isso não corresponde à realidade dos fatos. Portanto, a Comissão de Licitação não pode continuar ignorando tais evidências sob pena de colocar seu parecer sob suspeição.
Dessa forma, para estes dois profissionais, a Comissão de Licitação não aplicou o critério por ela mesma modificado ao longo do processo de análise das propostas técnicas, quanto à obrigatoriedade de atendimento a todas as características de semelhança ao PISF, sob pena de ter a pontuação igual a zero, como ocorreu no julgamento dos profissionais Gerente de Contrato e Eng. Hidráulico do Consórcio TEQ, e para outros profissionais das demais licitantes, que tiveram as suas notas reduzidas a zero.

A questão do Eng. - Hidrologia do Consórcio TEQ e a questão dos Eng. – Telecomunicações e Automação do Consórcio Concremat/Magna/Vector já foram apresentadas pela recorrente nas três fases recursais anteriores, porem até o presente a Comissão não tomou nenhuma ação no sentido de corrigir o equívoco no seu julgamento. É o que solicitamos que seja agora realizado.

Como é possível a pontuação dos profissionais Eng. - Telecomunicações e Automação do Consórcio Concremat/Magna/Vector ser igual a 2,0 pontos, proveniente de um atestado no qual não se tem grafado em nenhum local o termo “linha de transmissão”. Neste caso, apesar de ser um atestado de um serviço executado no PISF, é muito evidente que o escopo dos serviços não envolveu as linhas de transmissão, sequer mencionadas no atestado.

Partindo dessa conclusão lógica, após análise do atestado, se verifica que os dois profissionais não atenderam à todas as características de similaridades ao PISF. Então como ocorrido com os profissionais Gerente de Contrato e Eng. Hidráulico do Consórcio TEQ deveriam ter a pontuação decorrente da experiência específica igual a zero. Dos documentos apresentados pelo Consórcio Concremat/Magna/Vector não é possível ter outro entendimento distinto deste, a menos que se esteja partindo para o campo da aplicação pela Comissão de Licitação de dois pesos e duas medidas, com objetivo específico de beneficiar um dos licitantes.

A Recorrente, também ao longo das fases recursais anteriores, procurou demonstrar à Comissão de Licitação que a exigência relativa a aquedutos é muito específica e restritiva. Basta observar quantas Licitantes tiveram as pontuações dos profissionais zeradas por não demonstrarem a experiência em aquedutos, embora tal estrutura seja definida pela própria CODEVASF, na Licitação relativa a Operação e Manutenção do mesmo empreendimento, ou seja, do PISF, como similar à galeria de adução. Repetimos para não deixar nenhuma dúvida: a própria CODEVASF definiu em um edital dela mesma, relativa ao mesmo empreendimento (PISF) que aqueduto é estrutura similar a galeria de adução. Mas para o presente edital tal similaridade não se aplica. Por quê? Não há nenhuma explicação lógica possível para tal procedimento. E como é sabido por todos que atuam em licitações públicas, procedimentos ilógicos ou irracionais não podem ser nem praticados pelos julgadores nem aceitos pelos julgados.
É curioso e mesmo irônico constatar que até o Consórcio Concremat/Magna/Vector, concorrente que mais se beneficia do fato da manutenção da exigência intransigente e descabida da Comissão de Licitação, de que uma obra corrente, sem nenhuma característica especial, como é o caso do aqueduto, não admitir nenhuma similaridade, perdeu-se em seus inúmeros e contraditórios argumentos ao longo do processo, e na 3ª fase recursal se valeu do argumento da similaridade dos aquedutos com outros dispositivos hidráulicos, conforme já havia sido argumentado pelo Consórcio TA-PISF (Themag/Arcadis) e pelo Consórcio TEQ em recursos anteriores. Resumindo: é unanimidade entre os Licitantes, e reconhecida até pela própria CODEVASF que transcende a esta específica Comissão de Licitação, que aquedutos são obras hidráulicas sem nenhuma característica especial similar a diversas outras obras hidráulicas. Tal fato não pode ser ignorado por esta Comissão de Licitação.
Os Consórcios TEQ, TA-PISF e a ECOPLAN apresentaram argumentações na mesma linha, com o objetivo de demonstrar que o rigor da Comissão com relação a aqueduto é desmedido, tendo em vista existirem outros dispositivos hidráulicos que possuem critérios de cálculo e dimensionamento semelhantes aos aplicados a aquedutos e que se destinam à mesma função. Tudo isso serve para comprovar que a não apresentação da experiência em aqueduto no acervo do profissional não o desqualifica para a função indicada, uma vez comprovada a sua experiência em outras estruturas similares. Porém, até o presente a Comissão não acatou nenhum dos argumentos nesse sentido, contrariando inclusive entendimento do TCU que dispõe de inúmeros acórdãos que esclarecem que a formalidade excessiva nos julgamentos de processos licitatórios não atendem aos interesses públicos, como é notório no presente caso.

Por último, e tão importante quanto os demais pontos acima destacados, a Recorrente novamente levanta a necessidade da correção da pontuação do profissional Eng. Planejamento do Consórcio TA-PISF (Themag/Arcadis) que comprovou a experiência em apenas duas das características de similaridades ao PISF, enquanto o exigido seria um mínimo de cinco. Dessa forma, pelas mesmas razões que motivaram a pontuação igual a zero para o Gerente de Contrato e Eng. Hidráulico da Requerente, o não atendimento de todas as características de similaridade ao PISF pelo Eng. Planejamento do Consórcio TA-PISF deve ensejar a pontuação igual a zero e não os 2,0 pontos obtidos. Mais uma vez a Comissão segue em rumo aleatório, sem demonstrar possuir um critério único de julgamento.

1.1 BREVE RESUMO DO HISTÓRICO DO FATOS MAIS RELEVANTES QUE MERECEM RECONSIDERAÇÃO
1.1.1 De 20/12/2018 a 14/05/2019 foram publicadas pela Comissão de Licitação sucessivas revisões das Notas Técnicas das licitantes, sendo cometidas graves falhas nestas sucessivas revisões de notas técnicas, e na aplicabilidade dos critérios de julgamento, sobretudo por não se dispor de uma uniformidade destes critérios para todas as licitantes, prejudicando sobremaneira o Consórcio TEQ, como poderá ser percebido no resumo cronológico dos fatos mais relevantes destacados na sequência.
A) Em 20/12/2018 é publicado o resultado das Notas Técnicas pela Comissão de Licitação, onde na ocasião o Consórcio TEQ obteve a melhor Nota Técnica Final (NF=94,90).
B) Em 15/01/2019 a Comissão de Licitação abre o prazo para registro de intenção de recursos da fase de habilitação e propostas técnicas, sendo estabelecidas as datas de 22/01/2019 e 29/01/2019 como limite para apresentação de recursos e contrarrazões.
C) Em 05/02/2019 é publicada uma primeira revisão das notas técnicas pela Comissão de Licitação, sendo reduzida a Nota Final do Consórcio TEQ para NF=89,50, permanecendo este Consórcio ainda com a maior Nota Final. 

A Comissão de Licitação reduziu a Nota Técnica do Consórcio TEQ em 09 pontos, sendo 06 pontos referentes à redução da Nota Técnica do Engenheiro Gerente Geral Lailton Xavier e 03 pontos referentes à redução da Nota Técnica do Engenheiro Pleno Hidráulica Anaximandro Muller, baseando-se no fato de que nos atestados apresentados não houve a comprovação de todas as características de semelhança ao PISF, que no caso se resumiu ao não atendimento ao item de aquedutos, embora tenha sido demonstrado experiência em estruturas similares como galarias, que no Edital de Licitação para Operação e Manutenção do mesmo empreendimento (PISF), a CODEVASF definiu galaria como estrutura similar ao aqueduto.
Ocorre que como demonstrado em diversos recursos e contrarrazões do Consórcio TEQ, foram apresentados quatro atestados para cada profissional, nos quais foram evidenciadas a existência de estruturas similares a aquedutos, similaridade esta já formalizada e consensuada pelo Consórcio Concremat/Magna/Vector (Recurso datado de 29/04/2019), pelo Consórcio TEQ (desde a Contrarrazão apresentada na primeira fase do processo, em 29/01/2019, até a última Contrarrazão apresentada, em 06/05/2019), pelo Consórcio Themag/Arcadis (Recurso datado de 26/03/2019) e pela própria CODEVASF (Edital Nº 041/2018).
C.1) No que se refere à revisão da Nota Técnica do Consórcio TA-PISF, foram atribuídos 2 (dois) pontos ao Engenheiro Pleno de Planejamento Nelson Junzo Miyashita. Todavia, conforme identificado pela própria Comissão, fica muito evidente que o referido profissional comprovou experiência específica em apenas 2 (duas) características do PISF, quando o exigido seria um mínimo de 5 (cinco) características, e conforme o critério utilizado por esta Comissão, o profissional deve atender integralmente às cinco características para obter a pontuação do item, não havendo que se falar em pontuação parcial quanto a atendimento de características parciais; o critério da Comissão de Licitação neste caso é o de “tudo ou nada” (conforme CE 161/2018); sendo assim, o profissional deve receber a pontuação “0” (zero) e não pontuação parcial 2 (dois). 

D) Em 12/02/2019 é informado pelo Presidente da Comissão de Licitação que está sendo retomada a fase de julgamento, sendo a licitação reagendada para 13/02/2019. O Consórcio TEQ aguardava o reinício do pregão na condição de vencedor do certame, pois até então estavam vencidas as fases de recursos, contrarrazões e julgamento da Comissão de Licitação. 
E) Em 13/02/2019, contrariando o rito normal das licitações eletrônicas similares, na reabertura do pregão houve uma sucessão de fatos estranhos registrados, conforme descritos a seguir:
· 13/02/2019 – 10:06h / 10:07h / 10:13h / 10:19h - Presidente da Comissão solicita documentos ao Consórcio Concremat/Magna/Vector como se o mesmo fosse o primeiro colocado no certame, contrariando as Notas Técnicas (Nt) e Notas Finais (NF) obtidas pelos Licitantes após análise dos recursos publicadas formalmente pela própria Comissão de Licitação, e sem apresentar documentos que embasaram esta decisão contrária aos ditames do Edital 15/2018, ou eventuais fatos novos que pudessem demandar a reanálise das notas.

· 13/02/2019 – 10:12h – O Consórcio TEQ é surpreendido com a informação do Presidente da Comissão que a partir das 10:30h deste mesmo dia será disponibilizada no site da Codevasf (http://www.codevasf.gov.br) o quadro resumo das notas e planilhas com observações. O Consórcio TEQ obtém as planilhas com uma “reanálise” efetuada pela Comissão e que, inexplicavelmente, altera completamente o resultado dos recursos já divulgados e traz uma completa inversão no resultado das Notas Técnicas (Nt) e da Nota Final (NF), passando o Consórcio Concremat/Magna/Vector para a posição de primeiro colocado no certame, sem que a Comissão de Licitação apresentasse qualquer justificativa plausível para ter alterado completamente seu julgamento, que já estava concluído. Tal procedimento é completamente estranho, descabido e inusual em procedimentos licitatórios desta natureza, e só seria aceitável mediante um robusto arrazoado onde a Comissão de Licitação expresse e demonstre claramente seus motivos para adoção de tamanha reviravolta em seu próprio entendimento. Ao não fazer essa necessária exposição de motivos justificando-se pela alteração radical por ela promovida no julgamento, a Comissão de Licitação colocou sob suspeição sua forma injustificada de julgar.
E.1) A segunda revisão das notas técnicas emitida pela Comissão de Licitação reduziu ainda mais a Nota Técnica do Consórcio TEQ, mantendo-se a redução publicada em 05/02/2019, e subtraindo-se 03 pontos do Engenheiro Pleno Hidrólogo Diego David Batista de Souza, baseando-se no fato de que nos atestados apresentados não houve a comprovação das cinco características de semelhança ao PISF.
Foi então ratificado pelo Consórcio TEQ, em Recursos e Contrarrazões subsequentes, que a CAT 2220452482/2017 e Atestado M27/S000201/2510, emitidos pelo Ministério da Integração Nacional, no qual o Engenheiro Diego David foi o Chefe da Equipe de Hidráulica e Hidrologia do Contrato de Supervisão, Controle Tecnológico e Acompanhamento Técnico da Obra – ATO de todo o Trecho I do PISF, que atende plenamente as exigências pretendidas pela CODEVASF.
Vale ratificar que apenas a comprovação da CAT 2220452482/2017 atende plenamente aos requisitos exigidos no item 9.3 do Termo de Referência e nos esclarecimentos da CE 161/2018 (resposta 3), devendo ter sido revisada a decisão da Comissão de Licitação, através da revisão da pontuação do profissional em (+) 03 pontos. 
Ressalta-se que, nesta ocasião, o Consórcio TEQ passou de uma situação de classificado em primeiro lugar no certame licitatório (Nota Técnica = 91,50 e Nota Final = 94,90), para a situação de DESCLASSIFICADO, por não atender à condição de Nota Técnica > 80,00 (item 11 do TR), registrando Nota Técnica = 79,50 e Nota Final = 87,70).
E.2) Ainda, com relação à revisão da Nota Técnica do Consórcio Concremat/Magna/Vector, conforme já explicitado pelo Consórcio TEQ e por outros concorrentes, as Notas Técnicas atribuídas à experiência específica dos Engenheiros Plenos de Telecomunicações e de Automação não estão corretas. É fato que os mesmos não atenderam a TODAS as características exigidas, pois os documentos válidos (Atestado+CAT) constantes na proposta, deixam claro que não constam Linhas de Transmissão de 230 kV. Por consequência, ao não atenderem a TODAS as características, suas pontuações devem ser 0 (zero) e não 2,0 (dois).

Quanto a este item, o Consórcio TEQ afirma ainda que os serviços nas Linhas de Transmissão de 230 kV do Eixo Norte do PISF foram realizados pela empresa PROCABLE e não pela empresa VECTOR, visto que as empresas ENGEVIX e QUANTA foram as supervisoras desse Contrato de LT’s e portanto, têm pleno conhecimento de que não foi a empresa Vector que realizou este serviço. A Comissão de Licitação deve realizar uma diligência, se ainda restar dúvidas, para confirmar tal afirmação e assim praticar a justiça revisando as notas técnicas dos referidos profissionais, desconsiderando os pontos dos mesmos para o item. 

F) Em 27/02/2019 a Comissão de Licitação informa que estará promovendo a análise da proposta de preços do Consórcio Concremat/Magna/Vector.
G) Em 27/03/2019 a Comissão de Licitação informa novos prazos para registro de intenção de recursos: Prazo Final de Recurso:  01/04/2019 - 23:59h; Prazo Final Contrarrazão: 08/04/2019 - 23:59h; Prazo Final Decisão: 15/04/2019 - 23:59h.
H) Em 17/04/2019 a Comissão de Licitação informa que o processo licitatório está sendo retornado para a fase de Julgamento de Análise da Técnica e Preço.

I) Em 22/04/2019 é publicada uma terceira revisão das notas técnicas pela Comissão de Licitação.
A Comissão de Licitação reconhece que a CAT 2220452482/2017 e Atestado M27/S000201/2510, apresentados para a comprovação de experiência do Engenheiro Pleno Hidrólogo Diego David Batista de Souza, atendem aos requisitos exigidos no item 9.3 do Termo de Referência e nos esclarecimentos da CE 161/2018 (resposta 3), todavia decide por pontuar apenas um dos três pontos do item. Ficou claro nas análises realizadas, que o critério da Comissão de Licitação neste caso é o de “tudo ou nada”.
Assim, se há a apresentação de um atestado com todas as características exigidas, conforme CE 161/2018, o profissional deve receber a pontuação máxima do item. É isso que pode ser visto na coluna de “Observações” dos quadros de revisão de notas técnicas apresentados pela Comissão de Licitação. Vejamos alguns exemplos, na íntegra.

No quadro de revisão de notas técnicas publicado pela Comissão de Licitação em 22/04/2019, por exemplo, há registrado na coluna de “Observações” o texto abaixo, para cada profissional descrito.
Consórcio Concremat/Magna/Vector

· Engenheiro Sênior (P0) – Gerente de Contrato: “O Atestado PISF - CAT 072015000000172 possui todas as características e todos os serviços pertinentes ao item.”
· Engenheiro Pleno (P1) – Eletricista: “O Atestado CAT 0720130001693 PISF possui as características e engloba os serviços pertinentes ao item.”

· Engenheiro Pleno (P1) – Engenheiro de Planejamento: “O Atestado PISF - CAT 0720150001653 possui todas as características e todos os serviços pertinentes ao item.”
Consórcio TEQ

· Engenheiro Pleno (P1) – Civil: “O Atestado PISF - CAT 2220478487/2018 possui todas as características e todos os serviços pertinentes ao item.”
· Engenheiro Pleno (P1) – Eletricista: “O Atestado PISF - CAT 2220452484/2018 possui todas as características e todos os serviços pertinentes ao item.”

· Engenheiro Pleno (P1) – Telecomunicações: “O Atestado Foz do Chapeco CAT 04254/2011 possui todas as características e todos os serviços pertinentes ao item.”

· Engenheiro Pleno (P1) – Automação: “O Atestado PISF - CAT 2220480411/2018 possui todas as características e todos os serviços pertinentes ao item.”

· Engenheiro Pleno (P1) – Engenheiro de Planejamento: “O Atestado PISF - CAT 2220452473/2017 possui todas as características e todos os serviços pertinentes ao item.”

Para estes profissionais, a comissão julgou pontuação máxima para o item, pois o atestado apresentado (SOMENTE UM ATESTADO) atendeu às exigências necessárias. 
Assim, a Comissão de Licitação, utilizando-se do mesmo critério, deveria ter revisado a nota técnica do Engenheiro Pleno Hidrólogo Diego David Batista de Souza para a PONTUAÇÃO MÁXIMA DE TRÊS PONTOS, visto que a própria comissão afirmou que a CAT 2220452482/2017 atende aos requisitos exigidos no item 9.3 do Termo de Referência e nos esclarecimentos da CE 161/2018 (resposta 3).
Há de se ressaltar ainda que o Engenheiro Pleno Eletricista e o Engenheiro Pleno de Planejamento, ambos do Consórcio TEQ, apresentaram CAT 2220452484/2018 e CAT 2220452473/2017, respectivamente, recebendo acertadamente PONTUAÇÃO máxima da Comissão de Licitação, que afirmou que a CAT “possui todas as características e todos os serviços pertinentes ao item”. Estas CAT citadas se referem ao mesmo atestado (mesmo contrato, 069/2012 – Ministério de Integração) da CAT2220452482/2017, apresentada pelo Engenheiro Pleno Hidrólogo Diego David, reforçando a afirmação da necessidade de revisão de pontuação para este profissional. 

J) Em 14/05/2019 é publicada uma quarta revisão das notas técnicas pela Comissão de Licitação, alterando-se apenas a Nota Técnica do Consórcio Concremat/Magna/Vector, a qual foi acrescida em 0,50 pontos. 
1.1.2 O cenário destas sucessivas revisões é apresentado abaixo, onde se observa uma grande discrepância entre os resultados obtidos entre a primeira análise até a última revisão de Notas Técnicas realizadas pela Comissão de Licitação.
· Consórcio TEQ: Notas Técnicas: 1ª análise (20/12/18): 91,50; 2ª análise: (05/02/19): 82,50; 3ª análise (13/02/19): 79,50; 4ª análise (22/04/19): 80,50; 5ª análise (14/05/19): 80,50. (Redução de 11 pontos na nota técnica, entre a primeira e a última análise, passando da Condição de primeiro para segundo colocado do certame).

· Consórcio Concremat/Magna/Vector: Notas Técnicas: 1ª análise (20/12/18): 78,50; 2ª análise: (05/02/19): 79,50; 3ª análise (13/02/19): 81,50; 4ª análise (22/04/19): 81,50; 5ª análise (14/05/19): 82,00. (Aumento de 3,50 pontos na nota técnica, entre a primeira e a última análise, passando da Condição de quarto colocado (e desclassificado) para primeiro colocado do certame).
· Consórcio TA-PISF: Notas Técnicas: 1ª análise (20/12/18): 91,80; 2ª análise: (05/02/19): 79,80; 3ª análise (13/02/19): 80,80; 4ª análise (22/04/19): 80,80; 5ª análise (14/05/19): 80,80. 

· Ecoplan: Notas Técnicas: 1ª análise (20/12/18): 83,00; 2ª análise: (05/02/19): 77,00; 3ª análise (13/02/19): 77,50; 4ª análise (22/04/19): 77,50; 5ª análise (14/05/19): 77,50. 

· Consórcio SINTATE: Notas Técnicas: 1ª análise (20/12/18): 79,30; 2ª análise: (05/02/19): 63,30; 3ª análise (13/02/19): 19,80; 4ª análise (22/04/19): 19,80; 5ª análise (14/05/19): 19,80. 

· Consórcio TPF/Engecorps: Notas Técnicas: 1ª análise (20/12/18): 74,80; 2ª análise: (05/02/19): 74,80; 3ª análise (13/02/19): 84,30; 4ª análise (22/04/19): 84,30; 5ª análise (14/05/19): 84,30. 

· Energia Consult: Notas Técnicas: 1ª análise (20/12/18): 70,30; 2ª análise: (05/02/19): 70,30; 3ª análise (13/02/19): 14,80; 4ª análise (22/04/19): 14,80; 5ª análise (14/05/19): 14,80. 

1.1.3 Como demonstrado, o referido processo licitatório registrou até o momento uma primeira análise, e na sequência, sem nenhuma motivação conhecida apresentou quatro revisões de Notas Técnicas das empresas licitantes, fato que é totalmente incomum em qualquer processo licitatório, que se tem notícia, independentemente de sua modalidade. Ressalta-se ainda a grande modificação ocorrida nas notas técnicas das licitantes, prejudicando sobremaneira o Consórcio TEQ, visto que restou comprovado:

1.1.3.1 Critério não uniforme de julgamento desta Comissão de Licitação, aplicado para o profissional Engenheiro Pleno (P1) Hidrólogo, o que foi comprovado em item específico do resumo acima;

1.1.3.2 Análises que não consideraram similaridades de obras (aquedutos com obras como galerias, bueiros, adufa de desvio, túnel, canais de aproximação e restituição, canal de adução, canal de fuga, conduto forçado, dentre outros, visto que a estrutura designada “aqueduto” nada mais é que um dispositivo para adução de uma grande quantidade de água, que guarda similaridade com as estruturas citadas quanto à finalidade e critérios de cálculo) já pacificadas e verbalizadas por licitantes concorrentes (Consórcio Concremat/Magna/Vector e pelo Consórcio Themag/Arcadis) inclusive pela própria CODEVASF.
1.1.3.3 Critérios não uniformes de julgamento sobretudo para os profissionais Eng. Pleno Planejamento (Consórcio TA/PISF), Eng. Pleno de  Telecomunicações e Eng. Pleno de Automação (Consórcio Concremat/Magna/Vector) , que devem ter as suas notas ZERADAS, visto que o critério utilizado pela Comissão de Licitação deixa claro que para atribuição de pontuação ao profissional, o mesmo deve ter comprovado o atendimento a todas as características contidas na CE 161/2018, o que de fato não ocorreu, havendo apenas atendimentos parciais.
2.
DA NECESSIDADE DE REANÁLISE DAS NOTAS ATRIBUÍDAS A EXPERIÊNCIA ESPECÍFICA DO ENGENHEIRO PLENO (P1) DE HIDROLOGIA INDICADO PELO CONSÓRCIO TEQ – ENG. DIEGO DAVID BAPTISTA DE SOUZA

O Consórcio TEQ recebeu a resposta ao seu Recurso Administrativo, onde em seu item 3 a CODEVASF indica suas justificativas para cada um dos pontos então pleiteados pelo Recorrente.

Buscando objetivar o presente recurso, o Consórcio TEQ focará no presente documento, apenas o item 3.1 da referida resposta, especificamente que trata da Avaliação da Pontuação da Equipe Chave, visto estar aqui o cerne do equívoco da Comissão na determinação das Notas Técnicas do ora recorrente.

Após todas as discussões sobre o entendimento dos critérios definidos no edital e em seus esclarecimentos, verifica-se que a Comissão de Licitação entendeu como correto o critério para avaliação da experiência específica do Engenheiro Pleno (P1) Hidrologia, aquele constante na Resposta 3 da Comunicação Externa 161/2018 emitida em 19/09/2018, transcrito a seguir:

PARA O CASO DA ALÍNEA H) DA (2.3) EQUIPE TÉCNICA CHAVE DO ITEM 9.3 - ENGENHEIRO PLENO (P1) – HIDROLOGIA: A COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA ESPECÍFICA SE DARÁ CONFORME ITEM 9.3.4 ALÍNEA B) E O ATENDIMENTO ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES AO PISF: 

-CANAL COM VAZÃO MAIOR OU IGUAL A 28 M³/S; 

-TÚNEL COM VAZÃO MAIOR OU IGUAL A 18 M³/S; 

-BARRAGEM E/OU RESERVATÓRIO COM VOLUME ÚTIL MAIOR OU IGUAL A 0,30 x 106 M³; 

-AQUEDUTOS EM QUANTIDADES MAIOR OU IGUAL A 4 UNIDADES 

Portanto, apesar de discordarmos do entendimento da Comissão de que os profissionais deveriam atender a TODOS os requisitos senão teriam pontuação “0” (zero), focaremos nesse caso específico que o Eng. Diego David de Souza atende a TODOS os 4 (quatro) serviços definidos como similares ao PISF.

O Eng. Diego David Baptista de Souza foi o Chefe de Hidráulica e Hidrologia da Supervisão do Trecho I do próprio PISF, ou seja, aqui não se aplica sequer similaridade, mas sim, igualdade, pois estamos tratando do mesmo empreendimento.

Na ficha de Experiência da Equipe dele, pág. 1226 da Proposta Técnica – Anexo I consta claramente o Atestado M27/S00201/2510 e CAT 2220452482/2017 do PISF, cujo detalhamento está apresentado entre as págs. 1256 e 1261 da Proposta Técnica – Anexo I e nas págs. 256 a 274 do Anexo II.

O Referido Atestado Técnico – Emitido pelo Ministério da Integração Nacional (Atual MDR) deixa claro nas suas páginas 14/19 e 15/19, que no Trecho I do PISF temos as seguintes estruturas:

· CANAL COM VAZÃO de 89 e 99 m³/s = 140,56 km;

· TÚNEL COM VAZÃO de 89 m³/s = 1 unidade;

· BARRAGEM E/OU RESERVATÓRIO COM VOLUME ÚTIL MAIOR OU IGUAL A 0,30 x 106 M³ = 5 unidades;

· AQUEDUTOS = 5 unidades.

É inquestionável que apenas esse Atestado M27/S00201/2510 e sua CAT 2220452482/2017 já atendem integralmente a todos os 4 (quatro) critérios considerados pela Comissão e, considerando que está determinado no item 9.3.4 b) do Termo de Referência que: “Experiência específica, caso seja(m) apresentado(s) atestado(s) comprovando experiência em mais de uma das áreas listadas e/ou serviços diferentes no mesmo atestado, a nota a ser atribuída será computada individualmente, levando em consideração cada área e/ou serviço, limitada a pontuação de 1 ponto por área e/ou serviço, cujo o somatório não ultrapasse a pontuação máxima de 3 pontos.” (grifo nosso).

Portanto, jamais pode a Comissão de Licitação atribuir apenas 1 (um) ponto ao Eng. Diego, pois, tendo comprovado atender a TODOS os 4 (quatro) requisitos, obrigatoriamente, deve lhe ser atribuída a pontuação 3 (três) pontos.

Além disso, mostra-se evidente ao longo de toda a documentação apresentada para o Eng. Diego, incluindo seu diploma Mestrado em Hidrologia, seu Currículo e os Atestados e CAT’s, que o mesmo possui relevante experiência em diversos planos, estudos e projetos hidráulicos e hidrológicos relacionados a empreendimentos hidráulicos similares ao PISF. 

Não existe nesse caso qualquer margem para discussão.

Salientamos que a própria Comissão de Licitação considerou para TODOS os demais casos onde foi apresentado o Atestado Técnico do próprio PISF que o mesmo atende a todas as características, sendo que a pontuação obtida foi a máxima.

Consórcio TEQ:

· Engenheiro Pleno (P1) – Civil = 3,0 (três pontos). Justificativa da Comissão: “O Atestado PISF - CAT 2220478487/2018 possui todas as características e todos os serviços, pertinentes ao item”.

· Engenheiro Pleno (P1) – Eletricista = 3,0 (três pontos). Justificativa da Comissão: “O Atestado PISF - CAT 2220452484/2018 possui todas as características e todos os serviços, pertinentes ao item”.

· Engenheiro Pleno (P1) – Automação = 3,0 (três pontos). Justificativa da Comissão: “O Atestado PISF - CAT 2220480411/2018 possui todas as características e todos os serviços, pertinentes ao item”.

· Engenheiro Pleno (P1) – Engenheiro de Planejamento = 3,0 (três pontos). Justificativa da Comissão: “O Atestado PISF - CAT 2220452473/2017 possui todas as características e todos os serviços, pertinentes ao item”.

Destaca-se que estamos tratando do mesmo atestado técnico emitido pelo MI (atual MDR) para o Projeto de Integração do Rio São Francisco - PISF, Trecho I do Eixo Norte, onde, para todos os demais Profissionais do Consórcio TEQ foi aceito para obtenção da Nota máxima. Porque para o Eng. Pleno Hidrólogo – Diego David Baptista de Souza o referido Atestado obteve apenas 1 ponto, sendo que possui as 4 características exigidas pelo edital?

Não existe qualquer outro argumento que possa ser aceito por esse recorrente que desqualifique as experiências apresentadas pelo Eng. Diego.

Lembramos que o Trecho I do Eixo Norte do PISF é o trecho com as maiores vazões, onde se encontram TODAS as estruturas listadas como similares no edital, tais como Canais, Túneis, Aquedutos, Barragens, Estações de Bombeamento, Subestações e Linhas de Transmissão.

Assim sendo, a pontuação para o quesito experiência específica do Eng. Diego David Baptista de Souza deve ser alterada de 1 (um) para 3 (três) pontos.

3.
DA NECESSIDADE DE REANÁLISE DAS NOTAS ATRIBUÍDAS AO   ENGENHEIRO PLENO (P1) – TELECOMUNICAÇÕES, E AO ENGENHEIRO PLENO (P1) – AUTOMAÇÃO DO CONSÓRCIO CONCREMAT/MAGNA/VECTOR

Ainda sobre todos os aspectos de pontuação equivocada para o Consórcio Concremat/Magna/Vector, que cometeu vários erros em sua proposta, todos infelizmente ignorados pela Comissão, a recorrente no presente recurso pretende focar em apenas dois aspectos evidentes e não subjetivos, que notadamente carecem de revisão pela Comissão.

Conforme já explicitado pelo Consórcio TEQ e por outros concorrentes, as Notas Técnicas atribuídas a experiência específica dos Engenheiros Plenos de Telecomunicações e de Automação do Consórcio Concremat/Magna/Vector não estão corretas.

É fato que os mesmos não atenderam a TODAS as características exigidas, pois os documentos válidos (Atestado+CAT) constantes na proposta, deixam claro que não constam Linhas de Transmissão de 230 kV.

Por consequência, ao não atenderem a TODAS as características, suas pontuações devem ser 0 (zero) e não 2,0 (dois).

3.1 - Engenheiro Pleno (P1) – Telecomunicações:

Quanto ao Eng. Igor Rafael Costa Leite indicado como Engenheiro Pleno (P1) – Telecomunicações a Planilha resumo da avaliação emitida pela CODEVASF traz a seguinte justificativa: “O atestado CAT 2220469495/2018 PISF (16/2010) possui 2 serviços =2 pontos, que atende o item 9.3 do Termo de Referência. O Atestado parcial contrato 13/2010 possui ART e não tem CAT”.
Todavia, a própria Comissão de Licitação já deixou claro no julgamento de TODAS as demais concorrentes que, para avaliação da experiência específica, não basta apenas o atendimento ao item 9.3 do TR, mas também, obrigatoriamente, deve-se considerar a resposta 3 da Comunicação Externa CE-161/2018, onde diz:

“ENGENHEIRO PLENO (P1) – ELETRICISTA, TELECOMUNICAÇÕES E AUTOMAÇÃO: A COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA ESPECÍFICA SE DARÁ CONFORME ITEM 9.3.4 ALÍNEA B) E O ATENDIMENTO ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES AO PISF:

-ESTAÇÕES DE BOMBEAMENTO OU OUTRAS INSTALAÇÕES, EQUIPADAS COM MOTORES ELÉTRICOS OU GERADORES ELÉTRICOS, COM POTÊNCIA INSTALADA UNITÁRIA MAIOR OU IGUAL A 2,00 MW; 

-SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA COM TENSÃO NOMINAL MAIOR OU IGUAL A 230 KV E POTÊNCIA UNITÁRIA MAIOR OU IGUAL A 12 MVA; 

-LINHA DE TRANSMISSÃO COM TENSÃO NOMINAL MAIOR OU IGUAL A 230 KV.”

Apesar de todas as alegações e contrarrazões apresentadas pelo Consórcio CONCREMAT/MAGNA/VECTOR, dizendo que a empresa Vector atuou em TODA a Operação Assistida, Apoio Técnico Gerencial e Apoio ao Comissionamento, obviamente, pela simples leitura do Currículo do Eng. Igor apresentado na Proposta e do Atestado Técnico CAT 2220469495/2018, resta claro que deles não constam uma das características semelhantes obrigatórias, qual seja, a LINHA DE TRANSMISSÃO COM TENSÃO NOMINAL MAIOR OU IGUAL A 230 KV.

Dessa forma, por não ter comprovado a experiência específica em TODOS os 3 (três) critérios definidos (Comunicação Externa CE-161/2018), a pontuação deve ser 0 (zero).

No atestado apresentado para o Eng. Igor Rafael Costa Leite, verifica-se apenas o atendimento de dois critérios definidos na Comunicação Externa No 161/2018, relativos a “estações de bombeamento” e “subestação” que foram comprovadas conforme descrito no item 2.3 alínea b) do atestado apresentado, que é transcrito a seguir: 

2.3 Serviços Técnicos Especializados para Apoio ao Comissionamento

....

b) Coordenação e execução do comissionamento integrado, compreendendo os ensaios do Sistema Elétrico de MT (Cubículos, TCs, TPs, Disjuntores, Transformadores, Para-raios, Sistema CC, Relés Digitais de Proteção), Motobombas 6,9 kV 6,95 MW, Excitatriz, Válvulas DN 2000, Adutoras DN 3000, Softstarters e Subestação; (grifo nosso)
Não foi verificado em nenhum local do atestado a comprovação do terceiro critério, denominado “linha de transmissão”.

Apesar do Consórcio TEQ ter levantado essa situação, referente ao não atendimento dos três critérios definidos na Comunicação Externa No 161/2018, nas três fases recursais anteriores e de obter sempre como resposta a negativa da Comissão de Licitação, que informa o seguinte: “O atestado CAT 2220469495/2018 PISF (16/2010) possui 2 serviços =2 pontos, que atende o item 9.3 do Termo de Referência”.
Destaca-se que não está sendo questionada a realização dos dois serviços, mas o fato desses serviços terem, necessariamente, sido executados para estações de bombeamento, subestações e linhas de transmissão, para que efetivamente pudessem ser computados como 2,0 pontos. 

Dessa forma, a fim de esclarecer a situação e procurar encerrar a questão em definitivo, nessa 4ª fase recursal, o Consórcio TEQ vem solicitar à Comissão de Licitação que informe em seu relatório de Julgamento das Propostas Técnicas por meio de qual procedimento chegou ao entendimento de que o requisito relativo a “linha de transmissão”, que não consta descrito no atestado, possa estar sendo atendido no escopo dos serviços objeto do atestado apresentado pelo Consórcio Concremat/Magna/Vector, para a comprovação da experiência específica do profissional Eng. Igor Rafael Costa Leite na função de Eng. de Telecomunicações.
Adicionalmente, solicitamos à Comissão indicar no seu relatório de julgamento qual item do atestado apresentado pelo Consórcio Concremat/Magna/Vector serve de base para comprovar o atendimento desse requisito, e que eventualmente transcreva no relatório os trechos do atestado que elucidam essa questão.

A título de exemplificação, o profissional indicado pelo Consórcio TEQ para a função Eng. Telecomunicações, comprovou por meio do atestado do Empreendimento Foz do Chapeco (página 229 do Anexo I da Proposta Técnica) a comprovação dos três critérios definidos na Comunicação Externa No 161/2018: Estações de Bombeamento ou outras instalações, equipadas com motores elétricos ou geradores elétricos, com potência instalada unitária maior ou igual a 2,00 MW (atendido no item A do atestado na página 229, “...Sistema de Transmissão 230 kV com sistema de Telecomunicações, associado à UHE Foz do Chapecó – 855 MW”); Subestação de energia elétrica com tensão nominal maior ou igual a 230 kV e potência maior ou igual a 12 MVA (atendido no item A do atestado na página 229, “Implantação da Subestação Foz do Chapecó 230 kV – Sistema de Telecomunicações”); Linha de Transmissão com tensão nominal maior ou igual a 230 kV (atendido no item A do atestado na página 229, “Implantação das Linhas de Transmissão em 230 kV entre Guarita-Foz do Chapecó e Foz do Chapecó-Xanxerê – Sistema de Telecomunicações”). Ainda, houve a comprovação da execução dos seguintes serviços: (caput do Item A do atestado na página 229, “...Supervisão, Gerenciamento, Planejamento, Controle de Qualidade, Montagem, Ensaios, Testes, Diligenciamento, Comissionamento e Pré-operação,...).
 3.2 - Engenheiro Pleno (P1) – Automação:

Quanto ao Eng. Tiago da Silva Rodrigues indicado como Engenheiro Pleno (P1) – Automação a Planilha resumo da avaliação emitida pela CODEVASF traz a seguinte justificativa: “O atestado CAT 2220469460/2018 PISF (16/2010) possui 2 serviços =2 pontos, que atende o item 9.3 do Termo de Referência. O Atestado parcial contrato 13/2010 possui ART e não tem CAT”.
Novamente, destacamos que a própria Comissão de Licitação já deixou claro no julgamento de TODAS as demais concorrentes que, para avaliação da experiência específica, não basta apenas o atendimento ao item 9.3 do TR, mas também, obrigatoriamente, deve-se considerar a resposta 3 da Comunicação Externa CE-161/2018, onde diz:

“ENGENHEIRO PLENO (P1) – ELETRICISTA, TELECOMUNICAÇÕES E AUTOMAÇÃO: A COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA ESPECÍFICA SE DARÁ CONFORME ITEM 9.3.4 ALÍNEA B) E O ATENDIMENTO ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES AO PISF:

-ESTAÇÕES DE BOMBEAMENTO OU OUTRAS INSTALAÇÕES, EQUIPADAS COM MOTORES ELÉTRICOS OU GERADORES ELÉTRICOS, COM POTÊNCIA INSTALADA UNITÁRIA MAIOR OU IGUAL A 2,00 MW; 

-SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA COM TENSÃO NOMINAL MAIOR OU IGUAL A 230 KV E POTÊNCIA UNITÁRIA MAIOR OU IGUAL A 12 MVA; 

-LINHA DE TRANSMISSÃO COM TENSÃO NOMINAL MAIOR OU IGUAL A 230 KV.”

Novamente, apesar de todas as alegações e contrarrazões apresentadas pelo Consórcio CONCREMAT/MAGNA/VECTOR, dizendo que a empresa Vector atuou em TODA a Operação Assistida, Apoio Técnico Gerencial e Apoio ao Comissionamento, obviamente, pela simples leitura do Currículo do Eng. Tiago da Silva Rodrigues apresentado na Proposta e do Atestado Técnico CAT 2220469495/2018, resta claro que deles não constam uma das características semelhantes obrigatórias, qual seja, a LINHA DE TRANSMISSÃO COM TENSÃO NOMINAL MAIOR OU IGUAL A 230 KV.

Dessa forma, por não ter comprovado a experiência específica em TODOS os 3 (três) critérios definidos na Comunicação Externa CE-161/2018, a pontuação deve ser 0 (zero).

No atestado apresentado para o Eng. Tiago da Silva Rodrigues, verifica-se apenas o atendimento de dois critérios definidos na Comunicação Externa No 161/2018, relativos a “estações de bombeamento” e “subestação” que foram comprovadas conforme descrito no item 2.3 alínea b) do atestado apresentado, que é transcrito a seguir: 

2.3 Serviços Técnicos Especializados para Apoio ao Comissionamento

....

b) Coordenação e execução do comissionamento integrado, compreendendo os ensaios do Sistema Elétrico de MT (Cubículos, TCs, TPs, Disjuntores, Transformadores, Para-raios, Sistema CC, Relés Digitais de Proteção), Motobombas 6,9 kV 6,95 MW, Excitatriz, Válvulas DN 2000, Adutoras DN 3000, Softstarters e Subestação; (grifo nosso)

Não foi verificado em nenhum local do atestado a comprovação do terceiro critério, denominado “linha de transmissão”.

Apesar do Consórcio TEQ ter levantado essa situação, referente ao não atendimento dos três critérios definidos na Comunicação Externa No 161/2018, nas três fases recursais anteriores e de obter sempre como resposta a negativa da Comissão de Licitação, que informa o seguinte: “O atestado CAT 2220469495/2018 PISF (16/2010) possui 2 serviços =2 pontos, que atende o item 9.3 do Termo de Referência”.

Destaca-se que não está sendo questionada a realização dos dois serviços, mas o fato desses serviços terem, necessariamente, sido executados para estações de bombeamento, subestações e linhas de transmissão, para que efetivamente pudessem ser computados como 2,0 pontos. 

Dessa forma, a fim de esclarecer a situação e procurar encerrar a questão em definitivo, nessa 4ª fase recursal, o Consórcio TEQ vem solicitar à Comissão de Licitação que informe em seu relatório de Julgamento das Propostas Técnicas por meio de qual procedimento chegou ao entendimento de que o requisito relativo a “linha de transmissão”, que não consta descrito no atestado, possa estar sendo atendido no escopo dos serviços objeto do atestado apresentado pelo Consórcio Concremat/Magna/Vector, para a comprovação da experiência específica do profissional Eng. Tiago da Silva Rodrigues na função de Eng. de Automação.

Adicionalmente, visando a lisura do processo licitatório, cabe indubitavelmente à Comissão de Licitação indicar OBJETIVAMENTE em seu relatório de julgamento qual item do atestado apresentado pelo Consórcio Concremat/Magna/Vector serve de base para comprovar o atendimento desse requisito, detalhando em qual Atestado/CAT, página, parágrafo se encontram as provas que demonstram a participação em Linhas de Transmissão de 230 kV, com a transcrição no relatório dos trechos do atestado que elucidam essa questão, pois, as justificativas genéricas de que “O Atestado “n” atende aos requisitos” jamais poderá ser admitida em uma situação como essa, onde claramente TODAS as demais concorrentes estão questionando tal pontuação atribuída ao Consórcio Concremat/Magna/Vector sem as devidas comprovações.
A título de exemplificação, o profissional indicado pelo Consórcio TEQ para a função Eng. Automação, comprovou por meio do atestado do PISF (página 390 do Anexo II da Proposta Técnica) a comprovação dos três critérios definidos na Comunicação Externa No 161/2018: Estações de Bombeamento ou outras instalações, equipadas com motores elétricos ou geradores elétricos, com potência instalada unitária maior ou igual a 2,00 MW (atendido no item 3 do atestado na página 400, “Estações de Bombeamento - EBVs”); Subestação de energia elétrica com tensão nominal maior ou igual a 230 kV e potência maior ou igual a 12 MVA (atendido no item 16 do atestado na página 497, “Supervisão de Subestações e Linhas”); Linha de Transmissão com tensão nominal maior ou igual a 230 kV (atendido no item 16 do atestado na página 497, “Supervisão de Subestações e Linhas”). Ainda, houve a  comprovação da execução dos seguintes serviços: (Descrição do Escopo do Serviços na página 391 do atestado, “Dos fornecimentos, montagens, testes, comissionamentos e pré-operação dos equipamentos e sistemas do Trecho V”).

3.3 - Considerações:

Apesar de todas as alegações do Consórcio Concremat/Magna/Vector é fato, inquestionável, que os Atestados Técnicos apresentados para os dois profissionais da empresa VECTOR não demonstram a atuação em Linha de Transmissão com Tensão Nominal Maior ou Igual a 230 kV.

O consórcio alega em suas contrarrazões que a empresa Vector atuou nas Estações de Bombeamento e que as mesmas são alimentadas pelo Sistema de Energia e etc. e tal; porém, o fato, inquestionável, é que a empresa Vector, nesse Atestado apresentado, sabidamente atuou apenas e tão somente nas Estações de Bombeamento e na alimentação de distribuição de 6,9 kV oriundas das Subestações do Trecho I do PISF.

Reiteramos que os serviços nas Linhas de Transmissão de 230 kV do Eixo Norte do PISF foram realizados pela empresa PROCABLE e não pela empresa VECTOR, visto que as empresas ENGEVIX e QUANTA foram as supervisoras desse Contrato de LT’s e portanto, têm pleno conhecimento de que não foi a empresa Vector que realizou este serviço.

A alegação do Consórcio de que por atuar na Operação Assistida de Telecom e Automação das Estações de Bombeamento que são alimentadas pelo Sistema de 230 kV, a empresa comprova a experiência em serviços similares de Gerenciamento ou Supervisão ou Planejamento ou Serviços Técnicos Especializados de engenharia consultiva de Linhas de Transmissão de 230 kV é, no mínimo, absurda.

Se essa lógica fosse verdadeira, poderíamos considerar que um engenheiro de operação e manutenção de um shopping center em Recife, alimentado por uma subestação de 230 kV da CHESF, por sua vez abastecida por uma Linha de 230 kV desde a UHE Sobradinho, teria a experiência específica em Linha de Transmissão, visto que atuou com a operação e manutenção do empreendimento energizado por tal LT. Obviamente que tal argumento não pode prosperar, sendo fato que, os Atestados/CAT apresentados não demonstram serviços em Linha de Transmissão de 230 kV e, portanto, não atendem as 3 exigências determinantes, o que requer sejam zerados, assim como ocorreu com outros profissionais das demais concorrentes, a saber:

Consórcio TEQ:

· Engenheiro Sênior (P0) – Gerente de Contrato = 0 (zero). Justificativa da Comissão: “Neste item é obrigatório cada atestado possuir as sete características de semelhança ao PISF. Os atestados estão em desacordo com item 9.3 e esclarecimentos da CE 161/2018 e resposta 3”.

· Eng. Pleno (P1) – Hidráulico = 0 (zero). Justificativa da Comissão: “Neste item é obrigatório cada atestado possuir as cinco características de semelhança ao PISF. Os atestados estão em desacordo com item 9.3 e esclarecimentos da CE 161/2018 e resposta 3”.

ECOPLAN:

· Engenheiro Pleno (P1) – Eletricista = 0 (zero). Justificativa da Comissão: “Os atestados não apresentam características semelhantes ao PISF”.

· Engenheiro Pleno (P1) – Hidráulico = 0 (zero). Justificativa da Comissão: “Os atestados não comprovam os serviços. Não atende o item 9.3 do Termo de Referência”.

Consórcio TA-PISF - THEMAG/ARCADIS:

· Engenheiro Sênior (P0) – Gerente de Contrato = 0 (zero). Justificativa da Comissão: “Neste item é obrigatório cada atestado possuir as sete características de semelhança ao PISF. Os atestados estão em desacordo com item 9.3 e esclarecimentos da CE 161/2018 e resposta 3”.
· Eng. Pleno (P1) – Hidrologia = 0 (zero). Justificativa da Comissão: “Os atestados não apresentam características semelhantes ao PISF”.

Consorcio TPF / ENGECORPS: 

· Engenheiro Pleno (P1) – Telecomunicações = 0 (zero). Justificativa da Comissão: “Os atestados não apresentam características semelhantes ao PISF”.

· Engenheiro Pleno (P1) – Automação = 0 (zero). Justificativa da Comissão: “Os atestados não apresentam características semelhantes ao PISF”.
Consorcio SENHA / INTERTECHNE / ATP / ENGECONSULT: 

· Todos os profissionais tiveram suas experiências especificas zeradas: Justificativa da Comissão: “Os atestados não apresentam características semelhantes ao PISF”.
ENERGIA:

· Exceto o Eng. Automação, os demais profissionais tiveram suas experiências especificas zeradas: Justificativa da Comissão: “Os atestados não apresentam características semelhantes ao PISF”.
3.4 – Conclusão:

Evidencia-se que o critério considerado pela Comissão para TODOS os concorrentes, exceto o Consórcio Concremat/Magna/Vector, foi de que, se um profissional não atendesse a TODAS as características definidas na resposta 3, do Comunicado 161/2018, teria sua pontuação zerada.

Portanto, ao ficar comprovado que os profissionais da empresa Vector, não possuem comprovações de ter atuado em Linhas de Transmissão de 230 kV, suas respetivas pontuações devem ser zeradas, adotando-se a isonomia considerada para todas as demais concorrentes, portanto, reduzindo 4 (quatro) pontos na Nota da Equipe Chave que deve ser de 20,5 pts e a Nota Técnica final do Consórcio Concremat/Magna/Vector deve ser de 77,50 pontos.

4.
DA NECESSIDADE DE REANÁLISE DAS NOTAS ATRIBUÍDAS AO   ENGENHEIRO PLENO (P1) – PLANEJAMENTO DO CONSÓRCIO TA-PISF (THEMAG/ARCADIS)

Analogamente a situação verificada nas notas de experiência específica do Consórcio Concremat/Magna/Vector, observa-se uma falha na pontuação do profissional: 6 - Engenheiro Pleno (P1) – Engenheiro de Planejamento do Consórcio TA-PISF (THEMAG/ARCADIS).

4.1 - Engenheiro Pleno (P1) – Engenheiro de Planejamento

O parecer informa: “O atestado CAT 2620160010041 possui 2 serviços =2 pontos, que atende o item 9.3 do Termo de Referência”. 

Todavia, a própria Comissão de Licitação já deixou claro no julgamento de TODAS as demais concorrentes que, para avaliação da experiência específica, não basta apenas o atendimento ao item 9.3 do TR, mas também, obrigatoriamente, deve-se considerar a resposta 3 da Comunicação Externa CE-161/2018, onde diz:

“ENGENHEIRO PLENO (P1) – ENGENHEIRO DE PLANEJAMENTO: A COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA ESPECÍFICA SE DARÁ CONFORME ITEM 9.3.4 ALÍNEA B) E O ATENDIMENTO A CINCO DAS CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES AO PISF.”

Portanto, conforme identificado pela própria Comissão, fica muito evidente que o Eng. Nelson Junzo Miyashita comprovou experiência específica em apenas 2 (duas) características do PISF, quando o exigido seria um mínimo de 5 (cinco) características, devendo receber a pontuação “0” (zero) e não pontuação parcial 2 (dois). 

4.2 – Conclusão:

Conforme já amplamente discutido e apresentado nesse e em outros recursos, no caso de não atendimento das características determinadas pela Comunicação Externa 161/2018, resposta 3, a pontuação do profissional é zerada, como ocorreu com TODAS as demais concorrentes (à exceção do Consórcio Concremat/Magna/Vector e agora desse profissional do Consórcio TA-PISF).

Portanto, deve-se reduzir 2 (dois) pontos da Nota da Equipe Chave, sendo que a Nota Técnica correta do Consórcio TA-PISF (THEMAG/ARCADIS) deve ser de 78,8 pontos.

5.
DAS EXIGÊNCIAS DOS PROFISSIONAIS ENG. HIDRÁULICO E ENG. HIDRÓLOGO

No item 9.3 do Termo de Referência são definidos os serviços a serem avaliados para efeitos de pontuação da experiência específica do profissional Eng. Hidráulico como:

“Experiência Específica - Atestado Técnico de EXECUÇÃO e/ou PARTICIPAÇÃO em plano de operação para o atendimento das demandas de usuários, contendo cálculos hidráulicos de dimensionamento para, empreendimentos hidráulicos ou hidroelétricos com características semelhantes ao PISF.”

E para o Eng. Hidrólogo foi definido o seguinte:

“Experiência Específica - Atestado Técnico de EXECUÇÃO e/ou PARTICIPAÇÃO em estudos hidrológicos para plano de operação para o atendimento das demandas dos usuários, de empreendimentos hidráulicos ou hidroelétricos com características semelhantes ao PISF.”
A partir das definições acima, depreende-se que os empreendimentos hidráulicos e hidrelétricos são os que possuem maior proximidade em termos de semelhança com as estruturas constituintes do PISF, sendo, portanto, os mais indicados para se comprovar a experiência específica dos profissionais.
Assim, os empreendimentos hidrelétricos, por possuírem basicamente estruturas como canal, túnel, barragem, casa de força, tomada d´água, vertedouro, subestação, linha de transmissão, etc., seriam os empreendimentos que, atendendo os limites de vazão, volume de reservatório e classe de tensão da subestação e linha de transmissão se enquadrariam no rol de empreendimentos com características semelhantes ao PISF.

Dos empreendimentos instalados no Brasil, os que mais se aproximam do PISF são os hidrelétricos e os hidráulicos. Dessa forma, poder-se-ia concluir que apresentando atestados desses empreendimentos os profissionais atenderiam às exigências do Edital. Porém, não é isso que se verificou ao longo do presente processo licitatório, no qual foram inseridas tantas solicitações de comprovação relacionadas a estruturas específicas e a serviços muito particulares ao PISF, que resultou num nível de exigência que somente os atestados do próprio PISF teriam condição de atender.
Por exemplo, quando se estabeleceu que o Eng. Hidráulico e Eng. Hidrólogo deveriam comprovar a experiência em aquedutos, se eliminou a possibilidade de um atestado de empreendimento hidrelétrico atender ao solicitado, porque em geral nesses empreendimentos não são implantados aquedutos. Essa restrição resultou na pontuação igual a zero para vários profissionais que comprovaram a sua experiência em hidráulica e hidrologia por meio de atestados de hidrelétricas. Restringiu-se, assim, a participação de profissionais que participaram das maiores hidrelétricas implantadas no Brasil.
 Colabora para a exclusão dos empreendimentos hidrelétricos a solicitação de “Execução e/ou Participação em plano de operação para atendimento das demandas de usuários ...”, os empreendimentos hidrelétricos, em geral, possuem planos de operação, mas voltado à operação das estruturas que compõem o empreendimento, como tomada d´água, vertedouro, casa de força, etc. Não havendo para esse tipo de empreendimento a existência de plano para atendimento das demandas de usuários.
O solicitado para esses profissionais é tão excessivo que para o profissional obter a pontuação máxima seria necessário ter desenvolvido “plano de operação” para três empreendimentos distintos com características semelhantes ao PISF. Porém, o PISF é o primeiro empreendimento do Brasil dessa magnitude e o seu plano de operação será desenvolvido apenas agora, pois inclusive é parte do escopo da presente licitação.
Apenas uma licitante obteve pontuação na experiência específica do Eng. Hidráulico diferente de zero, como segue: Consórcio Concremat/Magna/Vector (Eng. Hidráulico pontuação = zero); Consórcio TEQ (Eng. Hidráulico pontuação = zero); Ecoplan (Eng. Hidráulico pontuação = zero); Consórcio TPF-Engecorps (Eng. Hidráulico pontuação = 3,0 pontos); Consórcio TA-PISF (Eng. Hidráulico pontuação = zero); Consórcio SINTATE (Eng. Hidráulico pontuação = zero) e Energia Consult (Eng. Hidráulico pontuação = zero).

Observa-se que o Consórcio TPF-Engecorps obteve a pontuação igual a 3,0 pontos para a experiência específica do Eng. Hidráulico, mediante a apresentação de um atestado do próprio PISF. As demais licitantes, que apresentaram atestado de outros empreendimentos hidráulicos e hidrelétricos, não conseguiram a obtenção de pontuação. Comprovando que o excesso de exigência restringiu o atendimento por somente atestados do próprio PISF, o que em última análise limita a participação no certame.

No caso do Eng. Hidrólogo as pontuações foram as seguintes:  Consórcio Concremat/Magna/Vector (Eng. Hidrólogo pontuação = 1,0 ponto); Consórcio TEQ (Eng. Hidrólogo pontuação = 1,0 ponto); Ecoplan (Eng. Hidrólogo pontuação = 3,0 pontos); Consórcio TPF-Engecorps (Eng. Hidrólogo pontuação = 3,0 pontos); Consórcio TA-PISF (Eng. Hidrólogo pontuação = zero); Consórcio SINTATE (Eng. Hidrólogo pontuação = zero) e Energia Consult (Eng. Hidrólogo pontuação = zero).
As únicas duas licitantes que obtiveram a pontuação máxima para o Eng. Hidrólogo, conseguiram mediante a apresentação de atestados do próprio PISF. As demais licitantes, que apresentaram atestados de outros empreendimentos, como os hidrelétricos, não obtiveram pontuação, o que novamente comprova que o excesso de exigência na definição das características de semelhança ao PISF e solicitação de plano de operação específicos do PISF restringiram a possibilidade de pontuação por atestados que não são do próprio PISF.

Por fim, no caso do Eng. Hidráulico, a exigência é tão elevada que para obter a pontuação máxima (3,0 pontos) seria necessário comprovar a elaboração de três planos de operação para o PISF, o que é sabido que ainda não ocorreu.
6.
DA NECESSIDADE DE REVISÃO QUANTO AO CONCEITO DE CARACTERÍSTICAS SIMILARES DOS AQUEDUTOS

Destaca-se que, ao tentar aumentar sua nota técnica, o próprio Consórcio Concremat/Magna/Vector se contradiz em relação aos seus argumentos, pois, diferentemente das alegações escritas em seu recurso inicial de 22/01/2019, que objetivou a retirada de 9 (nove) pontos do Consórcio TEQ, sendo 6 (seis) pontos do Gerente Geral Lailton Xavier e 3 (três) pontos do Eng.º Hidráulico Anaximandro Muller, em seu último recurso apresentado datado de 29/04/2019, o mesmo Consórcio apresenta um argumento diferente quanto ao item referente ao Engenheiro Pleno (P1) - Hidráulico com relação à similaridade entre aqueduto e galeria, que se transcreve a seguir:

“Se qualquer dúvida pudesse haver quanto a isso, em razão de que o Trecho II do PISF conta com 3 aquedutos (que são os aquedutos Boi, Pinga e Catingueira), quando se exige um mínimo de 4 aquedutos, é importante destacar que nesse Trecho II (Eixo Norte) há também o chamado Bueiro Palha, cuja descrição no atestado encontra-se à página 142 da Proposta Técnica – Parte 2, e que é em realidade um aqueduto em concreto armado, de seção retangular, tendo um bueiro multicelular como infra e mesoestrutura (fundação e pilares), como forma de garantir a passagem das águas do PISF sobre o córrego Palha.” (grifo nosso).

A seguir a descrição, na íntegra, do trecho do atestado referente à CAT No 168497/2018, onde há a descrição do Bueiro Palha.

“O Bueiro Palha está inserido no canal e tem por finalidade garantir a sua passagem sobre o córrego Palha. Constitui-se de galeria de drenagem multicelular, com dimensões de 09m x 20m com 21 células de 4,2m de largura por 4,4m de altura. Sobre esta, foi implantado o canal de concreto armado com seção retangular. A Galeria Sobradinho também está inserida no canal, com finalidade inversa ao do Bueiro Palha, ou seja, irá garantir que o canal passe sob o rio São Miguel. Ela é constituída por 2 galerias com seção de 4,60m x 5,64m, com largura total de 186m.” (grifo nosso).

Pode-se observar pelas transcrições anteriores que o bueiro é dito como constituído de “galeria”, e o Consórcio Concremat/Magna/Vector defende que o Bueiro Palha é na realidade um aqueduto em concreto armado, corroborando com o entendimento do Consórcio TEQ e do Consórcio Themag/Arcadis, que já abordaram esses conceitos em recursos e contrarrazões anteriores, de similaridade de aquedutos com obras como galerias, bueiros, adufa de desvio, túnel, canais de aproximação e restituição, canal de adução, canal de fuga, conduto forçado, dentre outros, visto que a estrutura designada “aqueduto” nada mais é que um dispositivo para adução de uma grande quantidade de água, que guarda similaridade com as estruturas citadas quanto à finalidade e critérios de cálculo.
Todavia, como já sabido, o Consórcio Concremat/Magna/Vector solicitou em Recurso datado de 22/01/2019, a desconsideração de pontuação para o profissional Lailton Vieira Xavier - Engenheiro Sênior (P0) - Gerente de Contrato, e para o profissional Anaximandro Muller - Engenheiro Pleno (P0) – Hidráulico, ambos do Consórcio TEQ, se baseando no fato de que nos atestados apresentados para estes profissionais não havia a existência de aquedutos. Destacamos a seguir trechos do referido recurso, em que podemos observar tais afirmações do Consórcio Concremat/Magna/Vector.

“O profissional Lailton Vieira Xavier não comprova experiência em contratos que atendam às sete características semelhantes ao PISF.

No conjunto de atestados apresentados para o profissional não consta nenhum aqueduto e a exigência era de no mínimo quatro aquedutos, conforme deixa claro a Resposta 3 da Comunicação Externa nº 161/2018, logo um dos pré-requisitos para comprovação da experiência específica não foi atendido.

Visto que o pré-requisito não foi atendido, todos os atestados considerados para comprovação da experiência específica do profissional devem ser desconsiderados.”

.....

“O profissional Anaximandro Steckling Muller não comprova experiência em contratos que atendam às características semelhantes ao PISF relacionada para esta função, referentes à vazão do canal e aos aquedutos, e a Resposta 3 da Comunicação Externa nº 161/2018 de 19/9/2018 é clara quanto a essa exigência. 

No conjunto de atestados apresentados para o profissional não consta nenhum aqueduto e a exigência era de no mínimo quatro aquedutos, tampouco não se encontra canal com vazão superior a 28 m³/s, logo dois pré-requisitos para comprovação da experiência específica não foram atendidos.”

A exclusão da pontuação dos profissionais referidos foi lamentável e injustamente alterada de PONTUAÇÃO MÁXIMA para PONTUAÇÃO ZERO, na Revisão de Notas Técnicas realizada pela Comissão de Licitação, com base no referido recurso do Consórcio Concremat/Magna/Vector, mesmo após explanações do Consórcio TEQ acerca do atendimento integral a todos os requisitos solicitados no edital e seus anexos, em especial quanto ao atendimento do item de aqueduto.

Visto o exposto, destacamos na sequência trechos das CATs do profissional Eng. Lailton Vieira Xavier - Engenheiro Sênior (P0) - Gerente de Contrato, e do profissional Eng. Anaximandro Muller - Engenheiro Pleno (P0) - Hidráulico, ambos  do Consórcio TEQ, em que se observa a existência de estruturas, as quais são inquestionavelmente similares aos aquedutos, como já declarado e apontado em recursos diversos, seja pelo Consórcio Concremat/Magna/Vector, pelo Consórcio TEQ, pelo Consórcio Themag/Arcadis e até mesmo pela própria CODEVASF (Edital de Pregão Eletrônico Nº 041/2018) como foi demonstrado no recurso do Consórcio TEQ datado de 29/04/2019.

CATs do profissional Lailton Vieira Xavier - Engenheiro Sênior (P0) - Gerente de Contrato, evidenciando o atendimento ao item de estruturas similares a aquedutos: 

· CAT Nº 252017086554: comprovação de canal de adução à tomada d’água, três condutos forçados a jusante da tomada d’água, estruturas de adufas destinadas ao desvio do rio e canal de fuga da casa de força – Página 16 da Proposta Técnica – Anexo I.

· CAT Nº 1177089: comprovação de túnel de desvio, túneis forçados para condução de água para geração, conduto forçado e canal de fuga da casa de força - Página 28 da Proposta Técnica – Anexo I.

· CAT Nº 01087/2009:  comprovação de adufas para o desvio do rio, túnel de adução e canal de fuga da casa de força – Página 49 da Proposta Técnica – Anexo I.

· CAT Nº 01100/2008: comprovação de adufas para o desvio do rio, túnel de adução com chaminé de equilíbrio, condutos forçados e canal de fuga da casa de força - Página 64 e 66 da Proposta Técnica – Anexo I.

CATS do profissional Anaximandro Muller - Engenheiro Pleno (P1) - Hidráulico, evidenciando o atendimento ao item de estruturas similares a aquedutos, e ao item de canal:

Comprovação de existência de estruturas similares a aquedutos:

· CAT Nº252018093004: comprovação de túnel de adução (baixa pressão), túnel forçado (alta pressão) e câmara de carga, em duas barragens – Páginas 674 e 675 da Proposta Técnica – Anexo I.

· CAT Nº252018096915: comprovação de canal de adução, descarga de fundo – Página 679 da Proposta Técnica – Anexo I.

· CAT Nº 252017075912: comprovação de túnel descarregador de fundo - Páginas 692 e 693 da Proposta Técnica – Anexo I; comprovação de desarenador - Página 696 da Proposta Técnica – Anexo I; comprovação de túnel adutor de baixa pressão e túnel de restituição - Página 698 da Proposta Técnica – Anexo I.

· CAT Nº 252018096420: comprovação de tubulações de aço para o desvio do rio e estrutura de descarga de fundo - Página 712 da Proposta Técnica – Anexo I. 

Comprovação de existência de canal:

· CAT Nº 252017075912: comprovação de canal de aproximação e de restituição do vertedouro lateral com vazão igual a 4.500 m3/s e canal de fuga da casa de força com vazão de 288 m3/s (4x72 m3/s). No atestado das UHE’s Santa Clara e Fundão;

· (CAT Nº 252018093004): comprovação de canal de fuga com vazões de 160 m3/s.
Cabe ainda ressaltar, conforme já apresentado no último recurso do Consórcio TEQ, datado de 29/04/2019, o que definiu a própria CODEVASF no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 041/2018, cujo objeto é diretamente ligado a presente licitação:

EDITAL RDC Nº 15/2018: OBJETO (ORA EM ANÁLISE)

Os serviços de apoio técnico especializado para acompanhamento de testes, comissionamentos e pré-operação e planejamento da gestão das infraestruturas integrantes dos Eixos Norte e Leste do Projeto de Integração do Rio São Francisco com bacias hidrográficas do Nordeste Setentrional - PISF, com área de atuação nos estados de Pernambuco, Paraíba, Ceará e Rio Grande do Norte.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 041/2018: OBJETO 

Execução dos serviços de operação e manutenção das infraestruturas dos Eixos Norte e Leste do Projeto de Integração do rio São Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional, nos estados de Pernambuco, Paraíba, Ceará e Rio Grande do Norte.

Como se pode notar, não restam dúvidas de que as duas licitações estão intimamente ligadas.

Vejamos o que o Edital de Pregão Eletrônico N.º 041/2018 específica quanto às características de similaridade:

“11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

c) Define-se como serviços similares em porte e complexidade, para os fins estabelecidos neste TR, como sendo: serviços de operação e/ou manutenção de empreendimentos de recursos hídricos, conforme abaixo estabelecido: 

-Canal com vazão maior ou igual a 28 m³/s; 

-Túnel com vazão maior ou igual a 18 m³/s; 

-Barragens com volume útil maior ou igual a 0,30 x 106 m³; 

-Aqueduto ou Galeria de Adução com vazão maior ou igual a 18 m³/s; 

-Estações de bombeamento ou instalações equipadas com motores ou geradores elétricos com potência instalada unitária maior ou igual a de 2,00 MW 

-Subestação com tensão nominal maior ou igual a 230 kV e potência unitária maior ou igual a 12 MVA; 

-Linha de transmissão com tensão nominal maior ou igual a 230 kV; 

-Serviços de assentamento de geomembrana para revestimento de canais em quantidade maior ou igual a 100 m.”
Fica mais do que evidente que a própria CODEVASF já definiu, em outra concorrência conexa ainda em curso, que Aquedutos e Galerias são obras de características similares, visto que isso já consta no seu Edital e, obviamente, não existe nenhuma razão para que na Licitação de Apoio Técnico à Gestão de O&M o conceito de aqueduto seja diferente do que na Licitação de O&M, ambas direcionadas ao mesmo empreendimento (PISF).

Assim, aproveitamos este alinhamento de entendimentos entre o Consórcio Concremat/Magna/Vector, o Consórcio TEQ, o Consórcio Themag/Arcadis e a própria CODEVASF (Edital Nº 041/2018), para de forma inquestionável, justíssima, extremamente adequada e exaustivamente justificada, para ratificar a solicitação de reconsideração pela Comissão de Licitação quanto à pontuação dos profissionais Lailton Vieira Xavier - Engenheiro Sênior (P0) - Gerente de Contrato e Anaximandro Muller - Engenheiro Pleno (P1) - Hidráulico,  ambos do Consórcio TEQ, através da revisão da Pontuação da Experiência Específica dos mesmos de 0,0 para 6,0 e 3,0 pontos, respectivamente.
7.
CONSIDERAÇÕES FINAIS E REQUERIMENTO:

Considerando o que foi objetivamente demonstrado neste documento, o Consórcio TEQ – Gestão PISF solicita que as falhas processuais sejam corrigidas com a consequente correção das Notas Técnicas (Nt) e das Notas Finais (NF) conforme detalhado neste documento e apresentado no resumo a seguir. 

Licitante Consórcio TEQ (TECHNE/ENGEVIX/ QUANTA) 

· Nota Exp. Específica Gerente Geral P0 – Eng. Lailton Xavier = 6,0 pontos; 

· Nota Exp. Específica Eng. Pleno Hidráulica - Eng. Anaximandro = 3,0 pontos;

· Nota Exp. Específica Eng. Pleno Hidrologia - Eng. Diego = 3,0 pontos

· Nota Técnica Equipe Chave TEQ = 33,5 pontos

· Nota Técnica Final = 91,50 pontos; 

Licitante Consórcio CONCREMAT/MAGNA/ VECTOR

· Nota Exp. Específica Eng. Pleno Telecomunicações - Eng. Igor = 0,0 pontos;

· Nota Exp. Específica Eng. Pleno Automação - Eng. Tiago Silva = 0,0 pontos;

· Nota Técnica Equipe Chave Concremat/Magna/Vector = 21,0 pontos

· Nota Técnica Final = 78,0 pontos; 

Licitante Consórcio TA-PISF (THEMAG/ ARCADIS) 

· Nota Exp. Específica Eng. Pleno Planejamento - Eng. Nelson = 0,0 pontos;

· Nota Técnica Equipe Chave Consórcio Themag/Arcadis = 21,5 pontos

· Nota Técnica Final = 78,80 pontos; 

Por fim, caso a Ilustre Comissão entenda por não atender aos argumentos arguidos, solicita-se o recebimento e o seguimento do presente recurso, com efeito suspensivo, ao Ilmo. Sr. Presidente da CODEVASF para apreciação, julgamento e provimento deste. 

Consórcio TEQ - TECHNE-ENGEVIX-QUANTA 

Eng. Antonio Carlos de Almeida Vidon

Representante Legal do Consórcio TEQ
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